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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2026 

DISPENSA Nº 007/2026 

 

OBJETO: a contratação de empresa especializada para prestação de serviços no 

fornecimento de licença de uso de aplicação web (portal website institucional), 

incluindo serviços de migração, hospedagem domínio, manutenção e suporte técnico 

mensal.  

 

O Prefeito Municipal de Rodeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

lei: 

 

Considerando que a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença 

de uso de aplicação web (Portal Website Institucional), incluindo serviços de migração, 

hospedagem, manutenção e suporte técnico mensal, decorre da necessidade de o 

Município manter canal oficial de comunicação com a população, assegurando ampla 

divulgação dos atos administrativos e informações de interesse público. 

 

Considerando que o portal institucional é instrumento essencial para cumprimento dos 

princípios da publicidade e transparência, possibilitando o acesso da sociedade a 

informações oficiais, serviços públicos, notícias, publicações legais e demais conteúdos 

institucionais. 

 

Considerando que o portal institucional constitui ferramenta essencial de comunicação 

entre a Administração Pública e a sociedade, possibilitando a divulgação de informações 

oficiais, atos administrativos, notícias, serviços ao cidadão, dados de transparência e 

demais conteúdos de interesse público. 
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Considerando que a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença 

de uso de aplicação web, incluindo serviços de migração de dados, hospedagem, 

manutenção e suportetécnico mensal, mostra-se necessária para garantir: Segurança 

das informações e integridade dos dados públicos; Atualizações tecnológicas constantes; 

Atendimento às normas de acessibilidade digital; Disponibilidade contínua do sistema; 

Suporte técnico adequado para correção de falhas e aprimoramentos. 

 

Considerando que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação suficientes 

para a celebração do termo de contrato e foi a que ofertou melhor preço na fase de 

lances, conforme ata da sessão acostada aos autos; 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para a contratação; 

 

Considerando a legalidade da contratação via contratação direta nos termos do art. 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Autorizo a contratação das empresas abaixo relacionada, nos valores seguintes: 

IDENTIFICACAO DO PROPONENTE 
VENCEDOR 

    $ TOTAL 

RAZÃO SOCIAL DEC SOLUCOES DIGITAIS 
LTDA 

CNPJ/CPF  17.740.208/0001-40 TOTAL 5.160,00 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UND MARCA VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

1 412006 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE HOSPEDAGEM, 
MANUTENÇÃO, , 
SUPORTE TÉCNICO, 
GERENCIAMENTO, 
INCLUINDO: LICENÇA DE 
USO DE APLICAÇÃO WEB 
(PORTAL 
INSTITUCIONAL);  
HOSPEDAGEM DO 

12,00 UN  430,0000 5.160,00 
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DOMÍNIO EM AMBIENTE 
SEGURO, COM ALTA 
DISPONIBILIDADE E 
BACKUPS 
AUTOMÁTICOS; 
ADMINISTRAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 
CONTÍNUA DO BANCO 
DE DADOS, INCLUINDO 
SEGURANÇA, 
INTEGRIDADE E 
PERFORMANCE; 
ATUALIZAÇÃO 
CONSTANTE DO 
CONTEÚDO E 
ESTRUTURA DO SITE, 
COM SUPORTE TÉCNICO 
E VISUAL; OTIMIZAÇÃO 
DE CADASTROS E BUSCAS 
(SEO E HTML); SERVIÇOS 
DE 
MIGRAÇÃO/CONVERSÃO 
DE DADOS, QUANDO 
NECESSÁRIO; 
TREINAMENTO E 
ORIENTAÇÕES BÁSICAS 
PARA A EQUIPE DA 
PREFEITURA; 

 
 
Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 
único e art. 94 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Rodeiro, 03 de março de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


